
Projeto de Decreto Legislativo Nº 92/2023

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão 
Itapeviense ao Senhor Celso Bueno de 
Camargo, e dá outras providências”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido Título de Cidadão Itapeviense ao senhor Celso Bueno de Camargo.

Art. 2° A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo presidente da 
Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de agosto de 2023

Vereadora Tininha – PSD
Terceira Secretária
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JUSTIFICATIVA

  Nascido na capital de São Paulo, o senhor Celso é formado em nível médio de 
ensino e casado há 25 anos com Cirlene Golbi Miralha de Camargo, com que constituiu 
família e geraram juntos a três filhos: Gabriel, com 24 anos, Marina com 22 anos e Eduarda, 
com 4 anos de idade.  

 Chegou em Jandira com sua família, no ano de 1978, época em que tinha apenas 
sete anos de idade. Com o passar do tempo, seu pai adquiriu um armazém no município de 
Jandira, o que lhe permitiu, após muito trabalho, a adquirir um terreno no bairro Jardim 
Gabriela, onde foi possível inaugurar a primeira loja da Rede Sol. 

Com o passar dos anos, o negócio prosperou, e o senhor Celso se tornou o 
proprietário da Rede Sol Supermercados, a qual conta atualmente com 12 unidades 
espalhadas em toda a região oeste de São Paulo, onde 4 delas situam-se no município de 
Itapevi, e a primeira unidade foi inaugurada em setembro de 2009 na Av. Presidente Vargas 
nº725.

Diante do exposto, peço aos nobres pares desta Egrégia Casa de Leis que votem 
favorável a este Projeto de Decreto Legislativo, tendo em vista que o sr. Celso é um 
empreendedor de sucesso e merece esta singela homenagem, por todo o trabalho que vem 
desenvolvendo e por se tornar um empreendedor de destaque.

  Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de agosto de 2023

Vereadora Tininha – PSD
Terceira Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de agosto de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=159W40314Z29EZ16, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 159W-4031-4Z29-EZ16
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